
 
 

 

PORTARIA Nº 570/2011 – GR/UEA 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o que consta no Memorando Nº. 247/2011–

CAD/PROADM/UEA. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para responderem pela 

fiscalização dos contratos firmados por esta UEA conforme tabela 

abaixo: 

         PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO   

    COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO   
CONTRATOS EM VIGÊNCIA - 2009 

005/09 
J G AGENCIA DE 

VIAGENS E 

TURISMO LTDA 

Prestação de Serviços de 

Fornecimento de Passagens Aéreas 
Nacionais e Internacionais, Fluviais e 

Rodoviárias para atender as 

necessidades da UEA 

Raisa 

Albuquerque 

da Silva 
  

CONTRATOS EM VIGÊNCIA - 2011 

032/11 

FUNDAÇÃO DE 

APOIO 
INSTITUCIONAL 

MURAKI 

Serviços de apoio gerencial e 

operacional para execução do Curso 

de Graduação em Pedagogia, 
ofertado nos municípios de Manicoré 

e Maués, no Interior do Estado do 

Amazonas. 

Tânia Maria 

Camargo 

  

033/11 
ÁGUAS DO 

AMAZONAS S/A 

O presente Contrato tem por objeto a 
contratação de serviço para 

fornecimento de água e/ou esgoto 

envolvendo o(s) prédio(s). 

 

Renato dos 

Santos Pires 
  

036/11 

PRODAM - 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 

AMAZONAS S/A 

Serviços de processamento do 

sistema CFPP – Cadastro e Folha de 

Pagamento de Pessoa. 

Lúcia Cleci da 

Silva Soares 
  

037/11 

FUNDAÇÃO DE 

APOIO 

INSTITUCIONAL 
MURAKI 

Serviços de apoio gerencial e 
operacional para execução do Curso 

Superior de Tecnologia em 

Agroecologia, ofertado no Município 
de Itacoatiara, no Interior do 

Amazonas. 

Joab Grana 

Reis 

  

038/11 

FUNDAÇÃO DE 

APOIO 
INSTITUCIONAL 

MURAKI 

Serviços de apoio gerencial e 

operacional para execução do Curso 
Superior de Direito - Bacharelado, 

Oferta Especial, na modalidade 

Modular Presencial, ofertado no 
Município de Parintins, no Interior 

do Amazonas. 

Simone 

Marcela 

Souza de 

Carvalho 

  

      MARILENE NOBRE CAVALCANTE DE SOUSA 

      COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO/UEA 

REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. REITORIA 

DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

11 de outubro de 2011. 

 

 

MARLY GUIMARÃES FERNANDES COSTA 

Reitora, em exercício 

 



 
 

 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 13/10/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.03.  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


